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Município de llhq Comprido
Estôncio Bolneório

Gobinete

PORTARIA Ng O32I2O
DE 30DEABRII DE 2020.

NoMEtA corutssÂo oe aveueçÃo eARA
nnÁusr r nnnovnçÃoDospRoJETos
DISCIPUNADOS PELA LEI N. 1625, de 13
DE SETEMBRO DE 2019, DO rrauntcíplo
DE ItHA COMPRIDA.

GERALDINO BARBOSA DE OIIVEIRA JÚrtIOR, PrCfCitO MUNiCiPAI dC
llha comprida, no uso das atribuições que rhe são conferidas pera Lei orgânica
Municipal, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

ART. 1e.- Ficam nomeados os Membros abaixo relacionados, para
constituírem a Comissão de Avaliação para AnáÍise e Aprovação

dos Projetos Disciplinados pela Lei 1625 de 13 de Setembro de 2019:

Departamento de Planejamento de Desenvolvimento urbano - ctAUDrA
TAIIE DE METTO

Departamento de Engenharia, obras e serviços - cARoLINE vAz RoDRtGUEs
Departamento de Desenvolvimento Local- JOSÉ MARCIO IUCIO
Departamento Jurídico - ANDRÉ|A DE SOUZA uSBOA

ART. 2e.- Esta Portaria entrará em vigor na
revogadas as disposições em contrário.

data de sua publicação,

GABINETE P EITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, m 30 de Abril de
2020.

GERATD|NO BÂRBOSA DE OUVEIRA JúnrOn
Prefeibo Municipal
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